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Prescrição em caso de ressarcimento ao erário por ato de improbidade é tema de repercussão geral 
 
O Plenário Virtual reconheceu a existência de repercussão geral em Recurso Extraordinário (RE 852475) 
que trata da prescrição nas ações de ressarcimento ao erário por parte de agentes públicos em decorrência 
de ato de improbidade administrativa. O caso concreto refere-se a um recurso em ação de improbidade 
administrativa movida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP) contra o ex-prefeito de 
Palmares Paulista, um técnico em contabilidade e dois servidores públicos municipais que teriam 
participado de processos licitatórios em que dois veículos foram alienados em valores abaixo do preço de 
mercado. 
 
Os fatos ocorreram em abril e novembro de 1995 e a ação civil pública foi ajuizada em julho de 2001. O MP-
SP pedia a aplicação aos réus das sanções previstas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
8.429/1992), inclusive de ressarcimento de danos, por avaliação e alienação de bens abaixo do preço de 
mercado. 
 
O RE foi interposto pelo MP-SP contra decisão do Tribunal de Justiça do estado (TJ-SP) que, em apelação, 
reconheceu a ocorrência de prescrição quanto aos réus ex-servidores públicos municipais. Segundo o TJ-
SP, a Lei de Improbidade Administrativa dispõe que a ação disciplinar prescreve em cinco anos quanto às 
infrações puníveis com demissão, contados a partir da data em que o fato se tornou conhecido. 
 
No recurso, o MP-SP sustenta que a possibilidade de prescrição da ação visando à recomposição do dano 
fará com que os que praticaram atos de improbidade fiquem impunes e que o Tesouro, formado com a 
contribuição de cada um dos integrantes da sociedade, seja diminuído. Alega ofensa ao artigo 37, inciso 5º 
da Constituição Federal, que teria dois comandos: o da prescritibilidade dos ilícitos administrativos dos 
agentes públicos e o da imprescritibilidade das ações de ressarcimento. 
 
Decisão 
 
O relator do RE 852475, ministro Teori Zavascki, assinalou que, no RE 669069, de sua relatoria, o STF 
reconheceu a repercussão geral da matéria, mas, no julgamento do mérito, firmou-se a tese de que é 
prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil, não alcançando, 
portanto, as ações decorrentes de ato de improbidade. “Em face disso, incumbe ao Plenário pronunciar-se 
acerca do alcance da regra do parágrafo 5º do artigo 37 da Constituição, desta vez especificamente quanto 
às ações de ressarcimento ao erário fundadas em atos tipificados como ilícitos de improbidade 
administrativa”, concluiu. 
 
A decisão foi por maioria, vencido o ministro Marco Aurélio. 
 
Processo: RE. 852475 
Leia mais... 
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Factoring com outras funções deve ser registrada no Conselho de Administração  
 
A empresa que se dedica à atividade de fomento mercantil (factoring), mas exerce ainda outras atividades, 
como de administração mercadológica e financeira, está sujeita a registro no Conselho Regional de 
Administração (CRA). Esse entendimento foi adotado pela Segunda Turma, em julgamento de recurso 
especial da SP Banco de Fomento Mercantil e Consultoria. 
 
O artigo 58 da Lei 9.430/96 define a atividade de factoring como sendo a exploração de “atividades de 
prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, 
seleção e riscos, administração de contas, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis 
a prazo ou de prestação de serviços”. 
 
Na origem, a empresa pediu que não fosse obrigada a se inscrever no Conselho Regional de Administração 
de São Paulo para o exercício de suas atividades. Em consequência da dispensa de inscrição, obteria a 
anulação dos autos de infração pela falta de registro. Pediu ainda a manutenção em seu quadro societário 
ou funcional de profissional da área administrativa. 
 
O juízo de primeiro grau considerou que, por utilizarem conhecimentos específicos na área de 
administração, as empresas relacionadas ao factoring devem estar regularmente inscritas no conselho. A 
sentença foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3). 
 
Contrato social 
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No STJ, o ministro Herman Benjamin, relator, verificou no processo que as atividades da empresa não se 
enquadram apenas como factoring convencional. No próprio contrato social consta que a autora presta 
serviços de alavancagem mercadológica, realiza negócios no comércio internacional, participa de outras 
sociedades e ainda presta serviços de assessoria empresarial. 
 
O ministro mencionou julgado da Primeira Seção do STJ, segundo o qual os escritórios de factoring não 
precisam ser registrados nos conselhos regionais de administração quando suas atividades são de natureza 
eminentemente mercantil, ou seja, desde que não envolvam gestões estratégicas, técnicas e programas de 
execução voltados a um objetivo e ao desenvolvimento da empresa (EREsp 1.236.002). 
 
“Sendo certo que as atividades da empresa não se enquadram apenas como factoring convencional, é 
mister a inscrição no Conselho Regional de Administração”, concluiu Herman Benjamin. 
 
Processo: REsp. 1587600 
Leia mais...  
 
 
Em casos de adoção, decisões do STJ miram o melhor interesse do menor  
 
Adoção. Para a sociedade, um ato de amor. Para o direito brasileiro, um ato jurídico a partir do qual uma 
criança ou adolescente, não gerado biologicamente pelo adotante, torna-se irrevogavelmente seu filho. 
 
Com a adoção, a criança ou o adolescente passa a ter os mesmos direitos e deveres, inclusive hereditários. 
Passa a ter o mesmo sobrenome dos adotantes.  Nem mesmo a morte dos adotantes devolve os direitos 
aos pais biológicos. Para isso, é necessário proceder à nova adoção. 
 
Independentemente do significado, o fato é que, no Brasil, segundo o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
há 5.624 crianças aptas a serem adotadas. Para cada uma delas há seis adotantes (casais ou pessoas 
sozinhas) que poderiam ser seus pais (33.633), mas não são. 
 
Desse total, 6% das crianças têm menos de um ano de idade – preferência entre os adotantes -, enquanto 
87,42% têm mais de cinco anos. Quanto à raça, 17% são negros, 48,8% pardos, 33,4% brancos, 0,3% 
pertencem à raça amarela e outros 0,3% são indígenas. 
 
Um processo que sempre foi muito trabalhoso – porque era preciso preencher algumas formalidades e 
requisitos necessários para habilitar um pretendente -, com o advento do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), em 1990, a adoção ficou mais simples, mais rápida. 
 
No Superior Tribunal de Justiça (STJ), não é diferente. Processos que discutem questões sobre o tema 
chegam ao Tribunal da Cidadania frequentemente.  Até abril deste ano, a corte já recebeu cerca de 560 
processos sobre a questão. 
 
Adoção à brasileira 
 
A adoção à brasileira se caracteriza “pelo reconhecimento voluntário da maternidade/paternidade, na qual, 
fugindo das exigências legais pertinentes ao procedimento de adoção, os adotantes simplesmente registram 
o menor como filho, sem as cautelas judiciais impostas pelo Estado, necessárias à proteção especial que 
deve recair sobre os interesses da criança”, explicou a ministra Nancy Andrighi em um de seus julgados 
sobre o tema. 
 
Além de sujeitar o adotante a sanções penais, a adoção informal pode dar margem à suspeita de outros 
crimes. O STJ, nesses casos, tem julgado “à luz do superior interesse da criança e do adolescente”. 
 
Em um caso recente, a Terceira Turma trouxe a história de um recém-nascido entregue pela mãe biológica 
adolescente a um casal. A entrega foi intermediada por um advogado, que possivelmente tenha recebido 
um valor por isso. A mãe biológica também teria ganhado uma quantia pela entrega da filha. 
 
No registro da criança, consta o nome da mãe biológica e do pai adotante, que declarou ser o genitor do 
bebê. A infante permaneceu com o casal adotante até ser recolhida a um abrigo em virtude da suspeita de 
tráfico de criança. 
 
O casal recorreu ao STJ pedindo o desabrigamento da criança e a sua guarda provisória. O colegiado 
negou o pedido, entendendo que não houve ilegalidade no acolhimento institucional da menor. 
 
Padrões éticos 
 
Segundo o relator do caso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, mesmo sem a comprovação de que houve 
pagamento pela criança, ela foi efetivamente negociada pelos envolvidos. O ministro ressaltou que a 
conduta do casal, que passou por cima das normas legais para alcançar seu objetivo, “coloca em dúvida os 
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seus padrões éticos, tão necessários para a criação de uma criança”. 
 
Ainda com relação à adoção à brasileira, em casos que o pai-adotante busca a nulidade do registro de 
nascimento, o STJ considera a melhor solução só permitir a anulação quando ainda não tiver sido 
constituído o vínculo socioafetivo com o adotado. 
 
“Após formado o liame socioafetivo, não poderá o pai-adotante desconstruir a posse do estado de filho que 
já foi confirmada pelo véu da paternidade socioafetiva. Tal entendimento, todavia, é válido apenas na 
hipótese de o pai-adotante pretender a nulidade do registro”, afirmou o ministro Massami Uyeda, hoje 
aposentado. 
 
Adoção unilateral 
 
A adoção unilateral ocorre dentro de uma relação familiar qualquer, em que preexista um vínculo biológico, 
e o adotante queira se somar ao ascendente biológico nos cuidados com a criança. 
 
O STJ já reconheceu a possibilidade, dentro de uma união estável homoafetiva, de adoção unilateral de 
filha concebida por inseminação heteróloga, para que ambas as companheiras passem a compartilhar de 
mães da adotanda. 
 
Para a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, se determinada situação é possível ao extrato 
heterossexual da população brasileira, também o é à fração homossexual, assexual ou transexual, e todos 
os demais grupos representativos de minorias de qualquer natureza. 
 
“O avanço na percepção e alcance dos direitos da personalidade, em linha exclusiva, que equipara, em 
status jurídico, grupos minoritários como os de orientação homoafetiva aos heterossexuais, traz como 
corolário necessário a adequação de todo ordenamento infraconstitucional para possibilitar, de um lado, o 
mais amplo sistema de proteção ao menor e, de outro, a extirpação jurídica dos últimos resquícios de 
preconceito jurídico”, afirmou a ministra. 
 
O tribunal também já consolidou jurisprudência no sentido de que é possível a adoção sem o consentimento 
de um dos pais quando a situação fática consolidada no tempo for favorável ao adotando. 
 
O entendimento foi aplicado pela Corte Especial ao homologar sentença estrangeira de adoção baseada no 
abandono pelo pai de filho que se encontra por anos convivendo em harmonia com padrasto. 
 
Adoção póstuma  
 
Para o STJ, a adoção póstuma pode ser concedida desde que a pessoa falecida tenha demonstrado, em 
vida, inequívoca vontade de adotar e laço de afetividade com a criança. Em um julgamento ocorrido em 
2007 na Terceira Turma, os ministros aplicaram esse entendimento e não atenderam ao pedido das irmãs 
de um militar que contestavam a decisão da justiça fluminense que admitira o direito à adoção póstuma de 
uma criança de sete anos. 
 
As irmãs alegaram que o militar não demonstrou em vida a intenção de adotar a menina e que por ser 
“solteiro, sistemático e agressivo”, além de ter idade avançada (71 anos), o falecido não seria a pessoa 
indicada para adotar uma criança, oferecendo-lhe um ambiente familiar adequado. 
 
Segundo a relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, o tribunal fluminense concluiu, de maneira inequívoca, 
que houve a manifestação, em vida, da vontade de adotar a criança, tanto que o militar chegou a iniciar o 
processo de adoção. “O magistrado deve fazer prevalecer os interesses do menor sobre qualquer outro bem 
ou interesse protegido juridicamente”, assinalou a ministra. 
 
Filiação socioafetiva 
 
A socioafetividade é contemplada pelo artigo 1.593 do Código Civil, no sentido de que “o parentesco é 
natural ou civil, conforme resulte da consanguinidade ou outra origem”. 
 
O STJ vem entendendo que a paternidade socioafetiva realiza a própria dignidade da pessoa humana por 
permitir que um indivíduo tenha reconhecido seu histórico de vida e a condição social ostentada, 
valorizando, além dos aspectos formais, como a regular adoção, a real verdade dos fatos. 
 
Segundo o ministro Villas Bôas Cueva, no julgamento de um recurso que discutia a questão, a vontade 
clara e inequívoca do pai socioafetivo em ter como seu o filho deve ser convalidada pelas inúmeras 
manifestações de afeto que demonstram a construção sólida e duradoura de paternidade. 
 
O tribunal tem decidido também que a existência de relação socioafetiva com o pai registral não impede o 
reconhecimento dos vínculos biológicos quando a investigação de paternidade é demandada por iniciativa 
do próprio filho. 
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Baseada no entendimento do ministro relator, Raul Araújo, a decisão estabelece que o pedido se 
fundamenta no direito personalíssimo, indisponível e imprescritível de conhecimento do estado biológico de 
filiação, baseado no princípio constitucional da dignidade da pessoa humana. 
 
O ministro citou ainda jurisprudência pacífica do STJ, a qual já estabeleceu que, “no contexto da chamada 
‘adoção à brasileira’, quando é o filho quem busca a paternidade biológica, não se lhe pode negar esse 
direito com fundamento na filiação socioafetiva desenvolvida com o pai registral, sobretudo quando este não 
contesta o pedido”. 
 
CNA 
 
O Cadastro Nacional de Adoção (CNA), ferramenta digital de apoio aos juízes das Varas da Infância e da 
Juventude na condução dos processos de adoção em todo o País, foi lançado em 2008 pela Corregedoria 
Nacional de Justiça. 
 
Ao centralizar e cruzar informações, o sistema permite a aproximação entre crianças que aguardam por 
uma família em abrigos brasileiros e pessoas de todos os Estados que tentam uma adoção. Em março de 
2015, o CNA foi reformulado, simplificando operações e possibilitando um cruzamento de dados mais rápido 
e eficaz. 
 
Com a nova tecnologia, no momento em que um juiz insere os dados de uma criança no sistema, ele é 
informado automaticamente se há pretendentes na fila de adoção compatíveis com aquele perfil. Isso 
também acontece se o magistrado cadastra um pretendente e há crianças que atendem às características 
desejadas. 
 
Os números dos processos não são divulgados em razão de segredo de justiça 
 
Leia mais... 
 
 
Prazos processuais ficam adiados no feriado de Corpus Christi  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) informa que não haverá expediente no dia 26 de maio (quinta-feira), 
em virtude do feriado de Corpus Christi. 
 
O início e o término de prazos processuais que coincidam com esse dia ficam automaticamente prorrogados 
para 27 de maio (sexta-feira), quando o tribunal retoma suas atividades. 
 
A determinação consta da Portaria 427, de 18 de maio de 2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico no 
dia 20 de maio. 
 
Leia mais... 
 
 
Fixação do cumprimento de pena deve considerar tempo de prisão cautelar  
 
Ao estabelecer o regime inicial de cumprimento de pena, o magistrado deve levar em conta eventual tempo 
de prisão cautelar já cumprido pela pessoa condenada. O posicionamento do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) segue a determinação do Código de Processo Penal instituída em 2012 (artigo 387, § 2º). 
 
Com base nesse entendimento, a Quinta Turma alterou para o aberto o regime prisional de mulher 
condenada por tráfico de drogas. Em primeiro grau, ela havia recebido a pena de três anos e cinco meses e 
20 dias de prisão, com redimensionamento na segunda instância para quatro anos e dois meses de cárcere, 
em regime semiaberto.  
 
Em seu voto, o ministro relator, Reynaldo Soares da Fonseca, destacou que a fixação do regime prisional 
na primeira instância levou em conta o tempo de prisão provisória já cumprido pela mulher, de quatro 
meses. Na segunda instância, todavia, a detração (abatimento) não foi considerada para fixação do regime 
de cumprimento da pena. 
 
“Em consequência, a alteração do regime aberto para semiaberto, no caso, configura constrangimento 
ilegal, na medida em que o quantum da pena foi o único fundamento utilizado pela corte de origem na 
fixação do regime, sem observar a detração já realizada em primeiro grau de jurisdição”, disse o ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca ao votar pela alteração do regime prisional. 
 
Pesquisa Pronta 
 
Os julgados relativos à fixação do regime de pena em face da detração do tempo da prisão cautelar estão 
agora disponíveis na Pesquisa Pronta, ferramenta on-line do STJ criada para facilitar o trabalho de quem 
deseja conhecer o entendimento dos ministros em julgamentos semelhantes. 
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A ferramenta reuniu 118 acórdãos sobre o tema Fixação do regime inicial de cumprimento de pena em face 
de detração do tempo da prisão cautelar. Os acórdãos são decisões já tomadas por um colegiado de 
ministros do tribunal. 
 
A ferramenta 
 
A ferramenta oferece consultas a pesquisas prontamente disponíveis sobre temas jurídicos relevantes, bem 
como a acórdãos com julgamento de casos notórios. 
Embora os parâmetros de pesquisa sejam predefinidos, a busca dos documentos é feita em tempo real, o 
que possibilita que os resultados fornecidos estejam sempre atualizados. 
 
A Pesquisa Pronta está permanentemente disponível no portal do STJ. Basta acessar Jurisprudência > 
Pesquisa Pronta, na página inicial do site, a partir do menu principal de navegação. 
 
Processo: HC. 342011 
Leia mais... 
 
 
Terceira Turma acolhe pedido de retificação de nome por dupla cidadania  
 
Por maioria de votos, a Terceira Turma acolheu pedido de retificação de nome de brasileira, nacionalizada 
italiana, para que seu nome completo possa ser grafado de acordo com a lei estrangeira. 
 
De acordo com a legislação italiana, os descendentes são registrados apenas com o nome paterno. Após a 
concessão da cidadania, então, a brasileira passou a ter documentos brasileiros e italianos com nomes 
diferentes. 
 
Em razão de transtornos e dificuldades para exercer sua dupla cidadania, a brasileira moveu ação de 
retificação de nome para uniformizar os registros. O relator do recurso, ministro João Otávio de Noronha, 
votou pelo não acolhimento do pedido. 
 
Noronha destacou a “impossibilidade da alteração do nome civil em virtude da aquisição da dupla 
nacionalidade, face a prevalência da lei nacional em detrimento à lei alienígena, prestigiando, assim, o 
princípio da imutabilidade do nome”. 
 
Transtornos desnecessários 
 
A maioria do colegiado, entretanto, acompanhou entendimento divergente apresentado pelo ministro Paulo 
de Tarso Sanseverino. Em seu voto, o ministro destacou não se tratar de divergência quanto à prevalência 
da legislação nacional em detrimento da italiana, mas de reconhecer os transtornos causados pelas 
documentações distintas. 
 
“Divirjo apenas no ponto relativo a imutabilidade do nome civil, no presente caso, por entender justo o 
motivo de uniformização dos registros da requerente”, disse Sanseverino. Para ele, a apresentação de 
documentos contendo informações destoantes, além de dificultar a realização de atos da vida civil, também 
gera transtornos e aborrecimentos desnecessários. 
 
O ministro acrescentou que o nome anterior não deve ser suprimido dos assentamentos no cartório, 
devendo proceder-se apenas à averbação. Para o magistrado, a medida visa a garantir a segurança 
jurídica, preservando os negócios jurídicos que porventura tenham sido feitos anteriormente no nome da 
requerente que foi alterado. 
 
Processo: REsp. 1310088 
Leia mais... 
 
 
Exceções à inviolabilidade do domicílio e três novos temas na Pesquisa Pronta  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem decidido que não existe ilegalidade da prisão em flagrante devido 
ao ingresso de policiais no domicílio à noite. As decisões têm como referência a Constituição Federal, que, 
em seu artigo 5º, inciso XI, autoriza a entrada da autoridade policial nos casos de flagrante delito, nos 
períodos diurno e noturno, independentemente de autorização judicial. 
 
Diversas decisões sobre Exceções ao direito a inviolabilidade de domicílio e sobre outros três temas foram 
disponibilizadas nesta segunda-feira (23) na Pesquisa Pronta, ferramenta on-line que facilita o trabalho de 
interessados em conhecer a jurisprudência do STJ. 
 
Aposentadoria 
 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Fixação-do-cumprimento-de-pena-deve-considerar-tempo-de-prisão-cautelar
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Terceira-Turma-acolhe-pedido-de-retificação-de-nome-por-dupla-cidadania
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Terceira-Turma-acolhe-pedido-de-retificação-de-nome-por-dupla-cidadania
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Exceções-à-inviolabilidade-do-domicílio-e-três-novos-temas-na-Pesquisa-Pronta
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.stj.jus.br/SCON/pesquisa_pronta/


Em relação ao tema Direito a contagem especial de período de trabalho insalubre, perigoso ou penoso para 
fins de aposentadoria de servidor público ex-celetista, o tribunal já decidiu que o servidor público ex-celetista 
que tenha exercido atividade laboral em condições insalubres possui direito à contagem especial desse 
período de trabalho para efeito de aposentadoria. 
 
No tópico Creditamento do IPI em situações anteriores à Lei 9.779/1999, o STJ consolidou seu 
entendimento no sentido de que o direito ao creditamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
só é garantido após a vigência da Lei 9.779/99. 
O último tema diz respeito à Análise da incidência de IPTU sobre imóvel pertencente ao Estado ou à 
concessionária de serviço público, quando destinado à prestação desses serviços. O tópico reúne decisões 
da corte sobre o não cabimento da cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) do 
concessionário de serviço público que detém posse de bem em área de domínio útil da União, em virtude de 
contrato de cessão de uso. 
 
Leia mais... 
 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO  

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*      
                                                                                                                                                          

Banco de Sentenças - Atualização 
 
O Banco de Sentenças armazena e permite a  consulta a íntegra de sentenças selecionadas, classificadas 
e organizadas com base na tabela do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. Conheça a íntegra das 
sentenças abaixo elencadas.  
 
 

Sentença Selecionada 
 

 

Crime contra a vida/ Homicídio qualificado 
 motivo torpe/ meio cruel /recurso torne impossível a defesa do 
ofendido 
 
 
Comarca de São Gonçalo – 4ª Vara Criminal 
Processo nº: 0016664-07.2014.8.19.0004 
Juíza: Juliana Grillo E-Jaick  
 
 
(...) por motivo torpe, mediante paga, com emprego de meio 
cruel, mediante recurso que impossibilitou a defesa da vítima, 
mataram(...)   leia mais 

 
Além disso, podemos encontrar outras sentenças selecionadas, de outras áreas do direito, por meio de 
ferramenta <editar> <localizar> 
 
Navegue na página do Banco de Sentenças  e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 

                                                                                                                                

  

 

JURISPRUDÊNCIA* 
  
    

JULGADOS INDICADOS *     
 

 
0435305-21.2013.8.19.0001 – rel. Des. Sônia de Fátima Dias - j. 21/01/2016 e p.26/01/2016 
 
Apelação cível. Indenizatória. Transporte aéreo. Impedimento de entrada de brasileiro em país estrangeiro. 
Sentença de improcedência. Recurso exclusivo da parte autora. Ausência de prova do fato constitutivo do 
direito autoral. Inexiste responsabilidade civil a ser atribuída à empresa de transporte aéreo em caso de 
Impedimento de Entrada do indivíduo transportado ao país de destino, destacando-se que a empresa ré 
cumpriu com sua obrigação de transportar o passageiro ao local de destino. A autorização de entrada de 

  

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Exceções-à-inviolabilidade-do-domicílio-e-três-novos-temas-na-Pesquisa-Pronta
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/18199/bancodesentencas.pdf?v=4
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/18199/bancodesentencas.pdf?v=4
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaMov.do?v=2&numProcesso=2014.004.016303-9&acessoIP=intranet&tipoUsuario=
http://www4.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/direitopenal/0016664-07.2014.8.19.0004.doc
http://app.tjrj.jus.br/banco-sentenca
mailto:seesc@tjrj.jus.br
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004A85201CDD341A2C1A50A01A8EDCF1032C504481E3108&USER=


estrangeiro no país é ato discricionário da autoridade estrangeira, expressão da soberania Estatal. 
Manutenção da sentença. Precedentes dos Tribunais. Art. 557, caput do Cpc. Negativa de seguimento ao 
recurso.  
 
Leia mais... 
 
 
0014580-52.2013.8.19.0203 – rel. Des. Sérgio Nogueira de Azeredo - j. 04/01/2016 e p.11/01/2016 
 
Apelação Cível. Rito Sumário. Ação de Indenização por Danos Morais. Empresa contratada pela Prefeitura 
para realizar obras de urbanização na Comunidade São José Operário/Barão. Queda de morador em 
buraco não sinalizado que causou ferimento na perna esquerda do Demandante. Sentença de parcial 
procedência. Apelo da Demandada sob a alegação de que não realizou intervenção no local do acidente e 
de que a lesão extrapatrimonial não se encontra devidamente demonstrada. Provas suficientes de que o 
objeto da contratação abrangia vias internas não especificadas no Projeto Básico. Ré que não logrou 
comprovar a ausência de atividades no lugar do evento danoso e a adoção de todas as providências para 
evitar incidentes. Responsabilidade civil objetiva da pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviço 
público (art. 37, § 6º, CR/88). Prejuízo imaterial confirmado pelo contexto fático-probatório dos autos. Nexo 
de causalidade presente. Obrigação de indenizar. Verba reparatória fixada de acordo com os Princípios da 
Razoabilidade e Proporcionalidade. Pretensão recursal de manifesta improcedência. Manutenção do 
decisum. Negativa de seguimento ao Apelo, na forma do art. 557, caput, do CPC.  
 
Leia mais... 
 

Fonte: EJURIS 

VOLTAR AO TOPO  

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br  

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2015.001.55095
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000465CA839FBAA99A1DF543BA3F80F56C4AC5044420050C&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2015.001.32288
mailto:sedif@tjrj.jus.br

